
ESCRITURA PARTICULAR DA SEGUNDA EMIÇSEO DE DEBENTURES SIMPLES DA MEÇBLC1 TRUST DE 
RECEBÍVEIS DE CARTXO DE CRÉDITO S. A .  PARA OFERTA PÚBLICA 

Pelo presente instrumento, (i 1 como EMITENTE,MESBLA TRUST DE RECEBÍVEIÇ DE 
CARTnO DE CRÉDITO Ç . A . ,  companhia aberta, com sede na cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Ouvidor n! 98, 70 andar, parte, inscrita no 
Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o n?! 
39.527.759/0001-62, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, (2) 
como AGENTE FIDUCIdRIO, nomeado nesta escritura e nela intervenientp, 
representando a comunhão de debenturistas adquirentes das debentures objeto 
desta escritura, MORGAN GUARANTY TRUST COMPANY OF NEW YORK, com sucursal na Av. 
Paulista no 1294, 70 andar, na cidade de SZo Paulo - SP, inscrito no Cadastro 
Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob no 46.518.205/0001-64, neste 
ato representado na forma de seu regulamento, vêm celebrar a presente Escritura 
de Emissão, mediante as seguintes cláusula.s, condicões e características: 

I - DA AUTORIZACBO 

4 Presente escritura e celebrada com base na autoriza& deliberada na 
Assemtilkia Geral Extraordinária da EMITENTE, realizada em 1 de dezembro de 1992 
e na Retiniao do Conselho d e  AdministraCZo realizada em 1 de dezembro de 1992. 

I1 - DO REGISTRO NA COMISSBO DE VALORES MOBILIdRIOS 

9 presente emissão de debêntures será registrada na Comissão de Valores 
Mobiliários, doravante designada CVM, na forma das Leis NO 6.385 de 07.12.76 e 
NO 6.404 de 15.12.76, e demais disposições legais e regulamentares que se 
fizerem pertinentes. 

I11 - DOS REQUISITOS DE ARQUIVAMENTO E REGISTRO 

i1 Arquivamento da Ata da Assembléia Geral Extraordinária 

A ata da Clssernbl6i’a Geral Extraordinária, que deliberou sobre a presente emissão 
de debentures, será arquivada na Junta Cumercial.do Estado do Rio de Janeiro, e 
publicada no Diário 0ficia.l do Estada do Rio de Janeiro e Gazeta Mercantil. 

2) Registro de Escritura: 

Esta escritura de emissão será registrada no Carthi-io de Registro de Imóveis 
Comarca do Rio de Jineiro, Estado do Rio de Janeiro. 

da 

IV - DA EMIÇSBO 
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A .  Global 

A presente emissão de debentures observará as seguintes caracterist icas: 

Oi. Montante Total da Emissão - CrB i.OOO.OOO.OOO.OOO,OO (hum trilhão ae 
cruzeiros) na data da emissão; 

02. Quantidade de Títulos e Valor Nominal Unitário - Serão emitidas fO.OOO (dez 
mi l )  debêntures simples, com valor nominal unitário de Cre 10O.000.000,00 (cem 
milhões de cruzeiros) na data da emissão; 

03. Séries - A emissão será feita em um número indeterminado de series, sendo a 
ia SÉrie composta de 500 (quinhentas) debentures, na forma definida neste 
instrumento. As demais séries da emissão serão objeto de deliberação do 
Conselho de Administracão da. EMISSORA, por delegação da AçsemblÉia Geral 
Extraordinária que autorizou a presente emissão. 

0 4 .  Forma - As DEEÊMTURES serão nominativas, negociadas na forma prevista no sub 
item 12 abaixo, não serão conversiveis em ações. 

05. Espécie - As DEBÊNTURES serão da espkie com garantia real representada pelo 
penhor de direitos creditbrios adquirido- pela EMISSORA, na forma do Ca.pítulo V .  

06. Base de Remuneração - 4s DEBÊNTURES terão o sei1 valor nominal corrigido 
monetariamente pelo Índice Geral de Preços - fiercado, divulgado pela Fundacão 
Getúlio Vargus (aqui denominado apenas IGP-MI. 

06.í. Para o calculo da atualizacão monetaria, utilirar-s2-a o índice do IGF-M 
do mês imediatamente anterior ao do evento, tanto o índice de início, qiiianto do 
fim do calculo. Quanto a data de início ou tkrmino do prazo for o Último dia 
Útil do me=, utilizar-se-.& o IGP-M do proprio mês. 

06.2. A apuracão do montante das obrigações que se devam liquidar em datas 
intermediárias, ou seja, cujo vencimento não ocorra no dia Oi de cada mEs, a 
Ease de Remuneracão sera calculada ut iliza.ndo-se o IGF-M "pro rata, ternporis", 
seguindo-se o seguinte critgrio: 

a )  atualizar-se-á o münta-nte at& o dia Oí do mês, utilizando-se o 
IGP-M divulgado para o mzs anterior; 

b )  o valor apui-ado nos termcs da alínea "a." s u p r a ,  será corrigido 
por 80% (oitenta por cento) da variacão da Taxa Referencial Diaria ocorrida 
entre o dia Of do m k  e a data do vencimento; 

c )  após a diviilgaç3o do IGP-M do mEs do vencimento, calcular-se-á o 
valor real do montante das obrigações, pela variacão "p ro  rata temporicj" de tal 
IGP-M, apurando-se a evPntiia1 diferença na data do vencimento; 

d) a diferença apurada a favor dos debenturistas será a eles paga, 
ou, se a favor da EMISSrJRfi, a ela devolvida, no prazo máximo de 3 (trgs) dias 
Úteis, a contar da divulqaczo do IGF-M, devidamente a.tcializada por este índice, 
desde a data do pagamento inicial-, ate a do pagamento do ajuste, acrescido de 
juros a razão de 12%. !dore por cento) ao ano e premia de í2% (doze por cento) ao 
ano, calculados exponencialmente e "pro  rata tempor is" . 
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06.3. Na hipótese de extincao do IGP-M ou se, 'pela superveniência de normas 
legais ou regulamentares, este não mais puder ser utilizado como índice de 
reajuste nas emissões de debêntures, oil, ainda, caso se alterem os critérios de 
sua aplicabilidade nas aludidas emissões, os novos índices de reajuste ou 
aludidas alteracões nos critgrios de aplicação do IGP-M serão desde logo 
automaticamente aplicáveis a esta emissão. 

07. Locais e Datas de Pagamento de Juros e Valor Nominal - O valor nominal das 
DEBENTURES, e os juros devidos serao pagos nas datas estabelecidas para os seusi 
respectivos vencimentos, utilizando-se os procedimentos adotados pelo CETIP, ou 
na sede da EMISSORA, na hipótese do debenturista não estar vinculado a esse 
sistema, ou em instituições financeiras que vieram a ser oportunamente indicadas 
pela EMISSORA, com a aprovação do AGENTE FIDüCidRIO. 

07.1 - Caso não haja expediente comercial ou bancário na data do vencimento no 
local onde o pagamento de qualquer obrigaçzo deve spr efettiado, rl) respectivr-, 
prazo sera prorrogado para o primeiro dia Útil imediatamente subsequente, sem 
nenhum acréscimo aos valores a serem pagos. 

08. Vencimento Final - For ocasião do vencifiento final a EMISSORA obriga-se a 
proceder a liquidação 'das DEBENTURES ainda em circulação, pelo seu valor nominal 
atualizado monetariamente na forma do sub-item O5 e acrescido dos juros e 
premio, se houver. 

09. Procedimento de Distribuição - Será sdotado o procedimento diferenciado para 
a distribuicão das debentures, referido no artigo 33 da Instrução CVM no 13/80. 

10. Amortização Parcial - Independentemente do Pagamento das Obrigações 
previsto acima, se ocorrer qualquer redueso na garantia dessa emissão, sem a 
possibilidade de sua recomposição, visando evitar o vencimento antecipado da 
emissão, a EMISSORA amortizará parcela das debentures, em iguais proporções 
entre os debenturistas, em percentual suficiente para reconstituir o nível de 
penhor previsto para essa Emissão, desde que api-ovado pelos debenturistas em 
Assemblgia especialmente convocada para esse fim. 

i f .  Decadência do Direito aos Acréscimos - As DEBENTURES, após o vencimento 
final, não vencerão juros, nem serão objeto de correcão monetária, ressalvado o 
disposto no sub-item 13, assegiirados os direitos adqtiiridos a t e  a referida data. 

12. Negociacão - Li emissão sei-2 registrada psra negociacao no mercado secundário 
através do SN0 - Sistema Nacional de Debentures, a.dministrado pela ANDIM4 - 
Associaczo Nacional das InstituicÕes do Mercado Aberto e operacianalirada pel.2 
CETIF - Central de Custodia e de Liquida.cão Financeira de Titulos. 

13. Juros MoratÓrios - Serão devidos A taxa de 1% (um por cento) ao mgs, 
independentemente de aviso OLI interpelacão judicial ou extrajudicial , no caso de 
impontualidade da EMISSORA no pagamento do valor nominal das DEBÊNTURES e 
incidirão sobre o total do dkbito em atraso, corrigido monetariamente, sem 
prejuízo de multa convencional irredutíve! e não compensatória, de 10% (dez por 
cento) sobre o dfbito em atraso. 

1 4 .  Aquisicão Facultativa - A EHISSORA podera, a qualquer tempo, adquirir 
DEBÊNTURES em circula.cão no mercadu, por prego nãci superior ao respectivo valor 
nominal atualizado monetariamente e acrescido de juros e prêmio, "pro rata 
tempor is" . 
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IS. Da Publicasão na Imprensa - Todos os atos e decisões decorrentes desta 
emissão que, de qualquer forma, envolvam o interesse dos debenturistas, deverão 
ser obrigatoriamente publicados, na forma de avisos, em prazos tais que permitam 
aos debenturistas o adequado acompanhamento das ocorrhcias na vida das 
debktures. 

16.Fundo de Amortizacão - Sera constituído um Fundo de Amortizacão das 
Debentures, o qual será específico para cada uma das ski-ies, a sei- definido pelo 
Conselho de Administracão da EMISSORA. 

B. Características dos Títulos da 13 Série 

01. Data de Emissão - Para todos os efeitos legais, especialmente a contagem dos 
acréscimos financeiros, a data-base dos efeitos financeiros da emissão das 
DEBENTURES (aqui denominada apenas DATA DE EMISSZO) será o dia O1 de dezembro de 
1992. 

02. Quantidade de Títulos e Valor Nominal Unitário - Serão emitidas na 15 Ski-ie, 
500 (quinhentas) debentures simples, com valor nominal unitário de E r e  
100.000.000,00 (cem milhoes de cruzeiros) na data da emissio; 

03. Prazo e Data de Vencimento - As debentures terão pi-aiü de vencimmto em 1 
(um) ano, a contar da data de sua emissão, vencendo-se em 01.12.93. 

04. Preco de Çubscricão - O preco de siibscric'3o de uma debgnture será aquele 
apurado em leilão para co1ocac;Zo pública das debentures dessa 1s Çkrie 
("Leilão"), sendo, no mínimo, seu valor nominal unitário, definido no item 2 
supra, acrescido da base de remuneracão, juros e premio, calculados ' 'pro rata 
tempor is". 

4 . í .  Tendo em vista que na data do Leilão ainda não terá sido divulgado o IGPM 
do mes de dezembro, o valor mínimo a ser considerado para o Leila0 será o valor 
nominal definido no item 2 supra, atualizado pela Taxa Referencial Diária desde 
o dia 01.12.92 até o dia da 1iqiiidacZo do Leilao, acrescido dos rendimentos 
(juros e prSmio) calcula.dos "pro rata dies". Quando do pagamento dos primeiros 
rendimentos, em 01.01.93, sera apurada eventual diferenca no preco mínimo, de 
acordo com a fbrmula abaixo, ajustada pela variacão do IGP-M desde o dia da 
liqiiidac'3o do Leila0 at6 01.01.$3, acrescida de juros e prêmio, calciilados " p r o  
rats. temporis", cujo resultado será acrescido ( se  positivo) ou diminuído (se 
negativo) do valor a ser pago aos DEGENTURISTAS a titulo de rendimentos. 

1 t Variação I&"i entre 01.12.92 e dia da liquidacão do Leilão 

1 + Variacão m0 entre 01.12.92 e dia da liquidask do Leilão 
Diferenca = ( - 1) x \ / d o r  Subácricio 

05. Forma de Pagamento - O preco de siibscricão das DEBENTURES ser; pago, em 
moeda corrente no Pais, at& 2 (dois) dias Úteis da data de realizacão do Leilão 
para colocacão das debEntures. 

06. Juros Remuneratórios - A partir da data de início de rendimento, previsto 
abaixo, at& seu vencimento, as debgntures farão j u s  a juros reniunei-atbrios a 
razão de 12% (doze por cento) an ano, calcul4veis exponencialmente por dias 
decorridos, sobre o valor nominal atualizado conforme previsto na. Assembl&ia 



Geral supra-mencionada. 

e 

07. Prêmio - A EMITENTE pagará aos debenturistas um prêmio de f2X (doze por 
cento) ao ano, calculáveis exponencialmente por dias decorridos, sobre o valor 
nominal atuaiizado conforme a Base de Remuneracao prevista neste instrumento. 

08. Do Pagamento das Obrigacões - (i) os Juros Remuneratórios e o PrSmio serão 
pagos mensalmente, em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, sendo a primeira 
em 01.01 .93 ;  (ii) haveri um prazo de carência de 6 (seis) meses para o pagamento 
do principal corrigido, findo o qcia.1 o saldo devedor será amortizado em 6 (seis) 
prestacoes mensais e sucessivas, nas mesmas datas de pagamento dos Juros e 
FrEmio, de acordo com os seguintes criterios: 

8.1) No período de janeiro a junho de 1.993 serão pagos mensalmente juros e 
prêmio, sobre o principal atualizado monetariamente, no dia primeiro de cada 
mês, calculados conforme abaixo: 

En = VE x AMn x (FC - i) 

i d /360 ) 
FC = ( I +  i )  

onde : 

En = valol- do parcela ( j u r o s  mais prêmio) devida no enÉsimo mês 

VE = valor nominal da 13 série na data de eniissão 

OMn = fator de a.tualizacão monetária referente ao mês de ordem "n", calculado 
pela variacão acumulada do IGP-M (Índice Geral de Precos do Mercado) da 
data da emissão at& o vencimento da enksima parcela de juros e prSmio das 
debSntures 

FC = Fator d e  correcão do Valor Nominal 

i = taxa anual de juros remuneratórios mais taxa anual de prêmio, 
representados na forma unitária 

d = dias decorridos entre o dia primeiro do m k  imediatamente anterior ao 
enksimo mi% e o dia primeiro do enésimo m& 

8 .2 )  No período de julho a dezembro de 1.993 serão pagos mensalmente 
amortizacão, atualiraczo monetdria, jwus e prÊmio no dia primeiro de cada mês, 
calculados conforme abaixo: 

An = valor do pagamento mensal, incluindo a amortiracão das debêntures, 1c1.1-o~ 
remimeritórios e premio, atualirados monetariamente. 



r 

VC = valor nominal da ia s&ie na data de emissão atualizado pela variação 
acumulada do IGP-M da data da emissão at6 O1 de junho de 1.993. 

ATn = fator de atualização monetária referente ao mês de ordem "n", calculado 
pela variação acumulada do IGF-M (Índice Geral de Preços do Mercado) de Of 
de junho de 1.993 até o vencimento da enesima amortizaç30 das debentures 

i = taxa anual de juros  remuneratórios mais taxa anual de premio, representados 
na forma unitária 

8.2.1) o pagamento mensal acima divide-se em Pricipal e Juros mais Prêmios 
conforme calculo abaixo: 

-(d/360) 
Pn = An x (i+i) 

En = An - Pn 

onde : 

Pn = wlor da amortiracão das debentures (principal) de ordem 'In'' atualizada 
monetariamente 

d = 183 menos o número de dias decorridos entre O1 de junho de 1.993 e a data d e  
vencimento da enésima parcela i " F l n " ) .  

09. Data do Inicio de Rendimento - As debêntures farão j us  a rendimento (juros e 
premio) a partir do .dia 01.12.92. 

IO. Fundo de Amortização - Será constituído um Fundo de Amortização das 
DebSntures, o qual sera formado com os seguintes recursos: 

a! do valor de emissão dos titulos, s e r i  seqregada, antes 'da 
aquisição dos créditos que comporão sua Garantia Real, a quantia equivalente ao 
pagamento dos juras devidos no primeiro mês após a emissão, conforme tabela 
descrita na alínea "b"  abaixo; 

b! a partir deste fato, no dia 30 de cada mfs (dia 28 em fevereiro 
de 1993), ou, caso este dia não seja Útil, no primeiro dia Útil subsequente,, 
quando de recebimento dos crÊditos que compõem a Garantia Real, serão destinados 
ao Fundo de Gmortizacao os recursos necessiíios para manter o seguinte nível 
mínimo: 

Fer odo Saldo mínimo equivalente 
--------______--____----------------------------------------------------------- 
Pata liquidacão Leilão 2% Valor Nominal Atualizado ate 01 .Ol.93 e Descontado 

a 04.01.93 (*!, com vencimento em 04.01.93, para pagamento da 13 
parcela. de rendimentos 

30.12.92 a 01.02.93 2% Valor Nominal Atualizado até 01.02.93 e Descontado 
( * I ,  com vencimento em 01.02.93, para pagamento da 29 
parcela de rendimentos 
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30.01.93 a 01.03.93 

28.02.93 a 01.04.93 

30.03.93 a 03.05.93 

30.04.93 a 01.06.93 

30.05.93 a 01.07.93 

30.06.93 a 02.08.93 

30.07.93 a 01.09.93 

30.08.93 a 01.10.93 

30.09.93 a 01.11.93 

30.10.93 a 01.12.93 

211 Valor Nominal Atualizado ate 01.03.93 e Descontado 
( * I ,  com vencimento em 01.03.93, para pagamento da 39 
parcela de rendimentos 

2% Valor Nominal atualizado at6 01.04.93 e Descontado 
(*!, com vencimento em 01.04.93, para pagamento da 4a 
parcela de rendimentos 

2): Valor Nominal Atualizado at& 01.05.93 e Descontado 
( * I ,  com vencimento em 03.05.93, para pagamento da 53 
parcela de rendimentos 

2% Valor Nominal Atualizado at6 01.06.93 e Descontado 
(*!, com vencimento em 01.06.93, para pagamento da 6a 
parcela de rendimentos 

19% Valor Nominal Atualizado ate 01.07.93 e 
Descontado ( * ) ,  com vencimento eni 01.07.93, para 
pagamento da 72 parcela de rendimentos e amortiracão 
12 parcela do Principal 

19% Valor Nominal Atualizado at& 01.08.93 e 
Deicuntadc! ( * I ,  com vencimento em 02.08.93, para 
pagamento d a  83 parcela de rendimentos e amortizacãa 
25 pat-cela do Principal 

19% Valor Nominal Atualizado a t &  01.09.93 e 
Descontado ( * I ,  cam vencimento em 01.09.93, para 
pagamento da 95 parcela de rendimentos e amortiza& 
35 pat-cela do Principal 

19% Valor Nominal Atualizado ake 01.10.93 e 
Descontado ( a ) ,  com vencimento em 01.10.93, para 
pagamento'da 10-3 parcela de rendimentos e amortiracão 
45 parcela da Principal 

19% Valor Nominal Atualizado a t &  Oi.fi.93 e 
Descontado (i), com vencimento em 01.11.93, para 
pagamento da 11-3 parcela de rendimentos e amOrtizaCao 
52 parcela do Principa.1 

19% Valor Nominal Atualizado at& 01.12.93 e 
Descontado ( * I ,  com vencimento em 01.12.93, para 
pagamento da 123 parcela de rendimentos e amortizacão 
65  parcela do Principal 

( * )  Valor nominal atua1iza.do.e descontado: e o valor nominal total da is %i-ie 
da emissao atualizado pelo IGP-PI e descontado pela taxa de juros do ativo 
financeiro componente do Fundo de Amürtizacãa pelo prazo remanescente da 
aplicaczo. Quando a taxa do ativo não for do tipo prÉ-fixada, utilizar-se-a a 
taxa diária apurada no Último dia Útil, projetando-se a. mesma para os demais 
dias do prazo remanescente. 

O b s . :  Para a c&lculo da correcão pelo IGP-M devera sei- utilizado o quociente da 



divisão do IGF-M do mês de atualização, "pro rata temporis", pelo IGP-M do mÊs 
de novembro de 1992. Quando o IGP-M do mês de atualiracão não for disponível, 
este sera estimado com base na variacão do Último IGF-M divulgado. 

A cada formacão do Fundo de /Amortizacão nos limites acima poderemos ter duas 
sit uacões : 

a) o Fundo de Amortizacão poderá estar em volume abaixo do minimo 
exigido: neste caso, todo recebimento dos recsbíveis da EMISSORA sera 
direcionado para recomposição do saldo do Fundo de Amortizacão. 

b) o Fundo de 4mortizacao poderá estar em volume igual oil acima do 
mínimo exigido: neste caso, nenhuma alteracão deverá ser feita no Fundo de 
Amortiracão (ou seja, o eventual excesso não será resgatado, permanecendo como 
uma antecipacão de futuros depisitos). 

10.1. Os recursos integrantes do Fundo de Arnartizaczo, enquanto não utilizados 
Fara o fim a que se destinam, deverão ser aplicados financeiramente, eni uma das 
instituicões relacionadas no § io do art. i6 do Estatuto Social da EMISSORA, em 
condicões genericamente aprovadas pelo AGENTE FIDUCIdRIO, integrando a Garantia 
Real das debêntures. 

1O.í.í. As aplicac6es financeiras devem se limitar aos produtos de renda fixa 
e/ou fundos mútuos de renda fixa -/ou de aplicaCEcs financeiras. 

V - DA GARANTIA REAL 

1. Penhor - A EMIÇSORF, constitui em favor dos debenturistas, repregentados pelo 
AGENTE FIDUCIdRIO, para garantia de todas as obrigacÕes, principal e acessÚrias, 
decorrentes da emissão de que se trata, o penhor de direitos creditórios de que 
6 ou sera detentora a EMIÇSOFZG, resultante; de pagamentos de me;-cadorias e/ou 
servicos devidos i EMISSOR9 como cessionária de crkditas, que preencham 
cumuiat ivamente as seguintes condicões: 

a) sejam decorrentes da aquisicão de bens e serviços junto a Mesbla I 

Lojas de Departamentos S.A., devidamente formalizados, conforme comprovantes e 
outros documentos fornecidoE. pela mesma; 

b )  achem-se livres e desembaracadas de Ônus, encargos OL! pendhcias 
judiciais ou extrajudiciais; 

c )  nao apresentem parcelas vencidas na ocasião da cessão e nao 
provenham de devedores que apresentem histórico de perda na ocasiao da cessao; 

d) achem-se enquadrados na política ordinária da concessão de 
crkdito da Presta Administradora de Cartões de Crédito Ltda, a qual deverá ter 
sido aprovada pelo AGENTE FIDUCIdRIO p a r a  os fins dessa cessão. 

i.1. O valor global da garantia, durante a vig6ncia da emisszo, deve 
corresponder a ,  no mínimo, 12% (cento e vinte e cinco por cento) do saldo 
credor das debêntures garantidas em circulaczo. 

í . í . l .  Ma hipótese prevista no sub-item 1 . 2 .  abaixo, a composicão da garantia em 
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a p l  icacões financeiras deverá respeitar os seguintes limites m(iiximos, quanto i 
data de vencimento (resgatei: 

( * )  O Voliime Máximo de Aplica& refere-se a percentagens do montante total da 
1s S&rie dessa emissão de debzntures, com base em 01.12.92, atualizado pelo IGF- 
M acrescido de juros exponenciais de 24% ao ano até a data da aplicac3o 
financeira. 

O volume de ativos que exceder o montante tots.1 da 15 Série da eniissão das 
debEntures, base 01.12.92, atualizado pelo IGP-M acrescido de ju ros  exponenciais 
de 24% ao ano ate a data. da aplicacão financeira, poderi ser aFiica.do pelo prazo 
máximo de 35 dias, independentemente dos limites acima especificados. 

4s aplicac8es financeiras devem se limitar aos produtos de renda fixa e/ou 
fcindos mútuos de renda fixa.e/ou de aplicacões financeiras. 

1 . 1 . 2 .  O enquadramento dos crbditos no âmbito das re3ra.s definidas neste 
sub-item deverá ser objeto de revisão por auditoria independente. 

1.2. fi EMISSOR&, a fim de manter o nível mínimo de garantia. real referido no 
r.wuk deste item V . 1  e no sub-item V . i . 1 ,  poderá dar em cau& títulos 
representativos de aplicacões financeira; de suas disponibilidade transitórias 
de caixa, que deverão sempre seT realizadas em bancos, dentre aqueles definidos 
no Estatuto Social da EMISSORA, previamente aprovados pelo MENTE FIDUCIdRIO. 

1 . 2 . 1 .  Os recursos do Fundo de AmortiracZo, que integram a garantia real das 
DEEÊNTURES, deverão atender aos requisitos dos itens 1.1 .  e 1 . 2 .  acima. 

1 . 3 .  A guarda da documentaczo dos contratos cedidos caberá i FRESTADORI? 
contratada nos termo- do item 2 . f .  do Título 6 abaixo, na qualidade de fiel 
depositaria, ou a outra sociedade escolhida pelo AGENTE FIDUCIARIO para tal fim. 

1 . 4 .  0 s .  ci-&ditos que se tornaram vencidos e não pagos por mais de 90 
(noventa) dias, bem como aqueles que deixarem de atender aos requisitos 
previstos no item 1 deste Capítulo, deverão ser desconsiderados no cilccilo do 
nível mínimo de garantia real. 
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1 . 5 .  A EMISSORA substabelece, por este ato, sem reservas de iguais, ao AGENTE 
FIDUCIdRIO, em caráter irrevogável, para que este possa efetivar a execucão da 
garantia, os poderes recebidos dos cedentes dos direitos creditórios, a fim de 
poder emitir, em se~1s nomes, respectivamente, as notas promissórias ou outros 
títulos de crédito representativos das despesas efetuadas e consubstanciadas nos 
contratos ainda não vencidos e cujos crkditos sirvam de garantia para a presente 
emissão, podendo exercer desde logo todos os poderes inerentes ao citado 
mandato, inclusive e especialmente junto aoís) banco(s) cobradoríes) e 
mandatário referidos no sub-item 2, bem como praticar todos os atos previstos 
nos arts. 774, I11 e 792 do Cbdigo Civil. . Os poderes ora substabelecidos 
poderão, a critério do CIGENTE FIDUCIdRIO, serem substabelecidos i PREÇTADORA, 
para a perfeita consecucão dos compromissos por ela assumidos perante a 
EM I ÇÇORA . 

1.6. Todos os documentos ou relacões adicionais que forem encaminhados ao 
AGENTE FIDUCIdRIO, ero virtude de substituicao, reposicao, complementacao ou 
i-efoi’co de garantia, considerar-se-ão incorporados a escritura de emissão. 

i . 7 .  Qiiiando houver siibstitui~ao ou complementa& da garant ia prestada, os novos 
bens ou direitos dados em garantia ficarão sujeitos s todas aç disposicões deste 
f h p Í t l J 1 0  v .  

f . 8 .  Se 05 bens dados em garantia vierem a ser objeto de penhora, seqüestro, 
arresto, arrecadacão em processo falimentar OIL qualquer outra  mpdida judicial ou 
administrativa ou, ainda, se sofrerem depreciack, desvalorizacso, ou tornarem- 
se inibeis, impróprios, imp;estáveis ou insuficientes para assegurar o 
cumprimento das obrigacões a ccija garantia so deçtinam, sera obrigatória a 
substituicao, reposicao, complementaGao ou reforGo da garantia, no prazo 
estipulado pelo AGENTE FIDUCIdRIO. 

1.9. Se a garantia vier a tornar-se iosuficiente em virtude de reajuste do 
débito da EMISSORCI, será obrigatória a sua complementacao oii reforco, na forma 
do sub-item anterior, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do 
recebimento da solicita630 do CIGENTE FIDUCIdRIO, sob pena de vencimentr, 
antecipado das DEBÊNTUREÇ. 

í.10. Obriga-se a EMISSORA a comunicar ao AGENTE FIDUCIdRIO no prazo de 2 (dois) 
dias úteis a p ó s  a ocorrzncia do evento, qualqusr dirninuiGZo, desvaloriziczo, 
deterioracão ou perecimento de bens constitutivos da garantia real. 

1.ii. O AGENTE FIDUCIdRIO exercerá sobre os bens dados em garantia todos os 
poderes que lhe são assegurado; pela legislacão vigente, podendo, na hipótese de 
inadimplemento, excutir o penhor e, se for o ca5.0, a tau630 dos outros títulos 
previstos no sub-item í.2 sup\-a, judicial ou extrajudicialmente, ou dispor dos 
bens mediante venda, cessão, transferkia ou por qualquer outra medida, 
independentemente de lei lzo, hasta pÚb1 ica, aval iacãü previa, púbi ico pregão ou 
qiialqiier outra medida judicial ou extrajudicial. 

f.í2. Do prodc!to do recebimento dos crbditos que compÕem a garantia, parte do 
mesmo d e  
juros ,  correcão monetária e principc;! (Fundo de Amortizacão), ficando os títulos 
representativos dessas aplicaGties CaUcionadoS, tamb+m para garantia da presente 
emissão de debentures. O saldo de tais recebimentos se rá  utilizado para. a 
aquisiczo de novos crfditos, recompondo as margens de gsrantia das debsntures. 

será aplicado financeiramente para fazer j u s  ?s amortizacões parciais 
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f . í 3 .  05 !-et'ui-sos ai-iundas d a  pi-eserite miss% d e  debEnCc.i-.es í i c a i - ~ o  sot? u 
cont ro le  do AGENTE F I D U C I 6 R I O  a t 6  qiip e55e cornprove a ccristitiLiç3o da g a r a n t i a  a 
f a v o r  d o s  debentur iç tas ,  q u a d s  então se1-k entregues EMIÇSCIRB, nos tei-nios dr: 
a r t .  6% 520 da L e i  E!? 6404/76. 

V I .  OBRIGXÕES ODICIOI\JAIÇ D A  EPiIÇÇORA 



g )  cópia de qiialquer correspondência ou notif icaçao judicial ou 
extrajudicial relativa aos serviços e atividades objeto deste Contrato. 

i.i. O relatório referido no sub-item VI. i.a. deverá conter, pelo menos, 
informações referentes a: 

a) fluxo de caixa do processo de cessão de ci-&ditos no período; 

b) taxa de juros oil desconto aplicada aos créditos cedidos; 

c) atendimento dos critérios de elegibilidade para. a cessão de 
créditos estalebecidos nesta Escritura; 

d )  volume absoluto e percentual de perdas e inadimplencia na 
liquida630 da Carteira de créditos global da Presta Administradora de Cartões de 
Crkdito Ltda, englobando-se os créditos cedidos a EMISSORA; 

e )  balancete e conta de resultados da EMISSORA abrangido pelo 
per iodo I 

f )  demonstrativo de despesas incoi-ridas pela EMISSORA no ' per íodo,  
discriminadas de forma a indicar as comissses de serviços e outras incorridas no 
per iodo; 

2. A EMISSORA obriga-se, ainda a 

a) não realizar operasÕes fora de seu objeto social; 

.b) proceder a adecjiiada publicidade dos dados econômico-financeiros, 
nos termos da Lei nC! 6.404/76, promovendo a publica.cão das suas demonstrações 
f inanceiras anuais; 

c) complementar a publicação dos documentos referidos no item 
anterior, com notas explicativas e outros quadros analíticos OIJ demonstracks 
financeiras legalmente exigíveis; 

d )  manter sua contabilidade atualizada e efetuar 05 respectivos 
registros de acordo com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil; 

e) notificar o ASENTE FIDUCIdRIO sobre qualquer ato ou fato que 
possa causar a intei-rupc% ou siispenszo das atividades 63 EMISSORA por mais de 
2 (dois) dias Úteis; 

ser v iços , 

operaciona 
V supra, 
restrições 

F I D U C I ~ R I O  

f )  contratar e manter contratada empreça(s) de prestacão de 
aqui denominada apenas a PRESTADORA, aceitável para o AGENTE 

a qual se responsabilizará!ãG) pela administrasão e atividades 
c, da EMISSOFA, sempre respeitando as restricces estabelecidas no itern 
estabelecendo no contrato pelo menos as seguintes obrigações e 

f.í) o contrato seja rescindido em caso de (i) fusão,  cisão, 
incorporacao da PRESTADORA ou de o i i t r i  sociedade pela PREÇTADORA, exceto se a 
empresa resultante de tais formas de reorganização possa prestar serviços da 
mesma qiia!idade, a juizo da Flssemblkia d e  Debmturistss, (ii) concordata OIJ 

falencia da FRESTADORA, OLI (iii! descumprimento das obrigações contratuais a 



j u i z o  d o  AGENTE FIDUCIdRIO; 

f . 2 )  a FRESTFIDORC) 
sempre que s o l i c i t a d o  pe la  
sistemas e r e g i s t r o s  d e  d a d o s  

deverá obrigar-se a fornecer,  sem quaisquer Ônus, 
EMISSORA ou pelo FiGENTE FIDUCIdRIO, cópias  dos 
r e l a t i v o s  ao-; crkdi t o s  cr receber i 

f .3) em c . 2 ~ 0  d e  reçc ish  do contrato,  a PHESTADOW, deverá ent regar ,  
no prazo de 48 (quarenta e o i t o )  horas, cópia dos s i s temas  e programas d e  
computatior u t i  i izados na prestaG3c dr;s sei-vicos, inciusive o programa-fonte, 
tudo sem Ônus para a EMIÇÇOEA ou para o AGENTE FIDUCI6RI0, permanecendo a 
PRESTdDOR4, a c r i t É r i o  do %ENTE FIDULIdRIO, no5 % e r m s  do item 2 . ( . 3 )  do 
Capitulo I O  des ta  E s c r i t u r a ,  obrigada pela prestação d u s  sei-vicos a t e  o 
recebimento do r r g d i t o  3 receber d e  maior prazo; 

f . 4 )  o con t ra to  devera permitir o l i v r e  ~ C E ' E S O  ao CIGEMTE FIDüCIdRIO 
e/ou d a  EMISSORA, ou d o s  repreáentantes por e l e s  designados, .is informac8es 
sobre os c r é d i t o s  a receber ,  sewpi-e que s o l i s i t a d o ,  e sem cus to  para  o5 
s o l i c i t a n t e s ;  



debenturistas que representem í O X  (der por cento), no mínimo, dos títulos em 
circulacão ou pela CVM. Na hipótese da convocacão não ocorrer ate 8 (oito) dias 
antes do término final do prazo acima citado, caberá a EMISSORA efetuá-la, 
sendo certo que a CVM podera nomear substituto provisório enquanto não se 
consumar o processo de escolha do novo AGENTE FIDUCIdRIO. 

2 . 1 .  - Na hipótese de não poder o 4GENTE FIDUCIdRIO continuar a exercer as 
funsÕes por circunstâncias supervenientes, devera comunicar imediatamente o fato 
aos debentur istas, pedindo siia substitiiicão. 

2.2.  - É facultado aos debenturistas, após o encerramento do prazo para a 
distribuicão das DEGÊNTURES no mercado, proceder a substituic~o do AGENTE 
FIDUCIdRIO e i indicaçzo de seu eventual substituto, em Rssemblkia especialmente 
convocada para esse fim, mediante a aprovaczo de debenturistas representando a 
totalidade dos títulos em circulação. 

2.3. - A substituicão do AGENTE FIDUCIÁRIO fica sujeita a comunicacào prévia i 
CVM e a sua manifestacão acerca do atendimento aos requisitos previstos no 
artigo 80, da Insitriiçao CUM no 28, de 23.ii.W e eventuais normas posteriores. 

2 . 4 .  - A substituicão, em caráter permanente, do AGENTE FIDUCIdRIO deverá ser 
objeto de aditamento a Escritura de Emissao, devendo o mesmo ser averbado nc? 
registro de Imóveis no qual foi registrads a mesma Escritura. 

2 .5 .  - O RGENTE FIDUCIÁRIO entrara no exercício de suas funcúis .i partir da data 
da lavratura da Escritura de emissão mu de eventual aditarriento relativo a 
subst i tuicão, devendo permanecer no exex ic io de suas f iingões a t é  a ef et iva 
subst i tuicão. 

2 . 6 .  - Aplicam-se 4.; hipóteses de substituicão do AGENTE FIDUCIdRIO as noi-mas 
preceitos a respeito baixados por ato da CVM. 

e 

3. Deveres do AGENTE FIDUCIdRIO - Além de outros previstos em lei ou em ato 
normativo da CVM, constituem deveres e atribuições do AGENTE FIDUCIdRIO: 

a )  proteger 05 direitos e interesses dos debenturistas, empregando 
no exercicio da funçzo a cuidado e diliszncia que toda homem ativo e probo 
costuma empregar na administriczo de seus próprios bens; 

b) renunciar a função, na hip8tese de superveniÊncia de conflitos de 
interesse oii de qiialqiicr outra modal idade de  i n w t  idao; 

c) conservar em boa guarda toda a escrituração, correspondência e 
demais documentos e?oii registros magnaticos de inforrnac3o (fitas e discos 
magn6ticos) e outro.; pa.pÉis relacionados ao exercício de suas funções, recebidos 
da EMISSORFli 

d) verifica.r, no momento de aceitar a função, a veracidade das 
informacões contidas na Escritura de emisszo, diligenciando no sentido de que 
sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento; 

e) promover nos competentes Órgzos, casto a EMISSGRA nzo o faca, o 
registro da Escritura de emissso e respectivos aditamentos, smando a s  1acuna.s 
e irregularidades porventura neles existentes; 

DIJüR - ESERINRA ER192 P&iM 14 



A 

f) exercer, especialmente quanto ao controle da efetividade e a 
realizacão da garantia real constituída em favor dos debenturistas, as 
seguintes atribuicões: 

f.í. contratar auditoria permanente, as expensas da EMISSORA, e de 
empresa especializada registrada na Comissão de Valores Mobiliários, referente a 
todo o processo de cessão de direitos creditórios e sua realizacão pela 
EMISSORA, caso a mesma não o faca, nos termos do item 2.9 do Capítulo V I  desta 
em i ssão ; 

f .2. acompanhar, diretamente OLI através de prepostos que vier a 
indicar, via relatbrios periódicos fornecidos pela EMISSORA, o andamento do 
processo de transferência dos direitos creditórios a receber para a EMISSORA, 
siia realizacão e substituiç~o , especialmente quanto ao nível de inadimplência 
dos devedores responsáveis pelo crkditos cedidos e outros critérios de 
elegibilidade dos devedores responsiveis pelos créditos cedidos a EMISSORA, bem 
como dos demais créditos da Carteira Global da Fresta Administradora de Cartões 
de Crédito Ltda. 

f.3. acompanhar, via relatórios periódicos fornecidos pela EMISSORA, 
o andamento do processo de transferência de direitos creditórios a receber da 
EMISSORA para Mesbla S.A. e/ou suas controladas e/ou sociedade de crédito, 
financiamento e investimento, se parcela(s) do contrato nZo for(em) liquidada(s) 
atÉ a data. do respectivo vencimento; 

f . 4 .  acompanhar, via relatórios periódicos fornecidos pela EMISSORA, 
o andamento detalhado do seu fluxo de caixa; 

f .5. verificar a manutencão da. relacão minima prevista no sub-item 
V . i . i  entre os direitos creditbrios e o montante das DEEÊNTURES em circulaçzo; 

f .6. c0ntrata.r outra prestadora de servicos na hipótese da EMISSORA 
não estar procedendo ao recebimento regular junto aos devedores 
valor dos direitos creditórios cedidos. 

- E )  acompanhar a observância da periodicidade n a  
informacões obrigatórias, alertando os debenturistas acerca 
omissões ou inverdades constamtes de tais informacões; 

h) emitir parecer sobre a suficiência das informacões 
propostas dar modificacões nas condicíjes das DEEÊNTURES; 

i) solicitar, quando julgar necessirio para o fiel 
suas funções, certidges a.tualirsdas dos Distribuidores Giveis, 
Fazenda Pública, cartórios de protesto. Juntas de Conciliacão e 
Órgãos da Fazenda Pública, onde se localiza a sede da EMISSORA; 

originais do 

prestacão das 
de eventuais 

constantes das 

desempenho de 
das Varas da 
Julgamento, e 

j) solicitar de forma fw-idammtada, quando considerar necessirio, 
dud i tor ia extraordinária na EMISSORA; 

k )  convocar, quando necessário, a. assemblgia de debenturistas, 
mediante anúncio publicado, pelo menos três vezes, nos ÓrgZos de imprensa nos 
quais a EMISSORA deve efetuar suas  pub1 icacÕes; 

1) comparecer a assembléia dos debenturistss a fim de prestar as 



i.nformacÕes que lhe forem solicitadas; 

m) elaborar relatórios mensais destinados aos debentwistas, com as 
informacões previstas no artigo 68, § l g ,  alínea "b" da Lei 6.404/76, 
consolidados em relatório anual, os quais deverá conter, ao menos as seguintes 
informacões: 

m. 1. eventual omissão ou inverdades de que tenha conhecimento, 
contida nas informacões divulgadas pela EMISSORA ou ainda, o inadimplemento o u  
atraso na obrisatbria prestacão de informacões pela EMIÇSORFI; 

m.2. alteracões estatutirias ocorridas no período; 

m . 3 .  comentários sobre as demonstracões financeiras da EMIÇÇORFI 
enfocando os indicadores econômicos, financeiros e da estrutura de capital da 
EM I SSORA ; 

m.4. posicao da distribuição ou colocacão das DEBÊNTUREÇ no mercado 
e de outras debEntures porventura emitidas pela EMISSORA;  

m.5. resgate e pagamento de; j u r o s  das DEEiÊtJTURES realizados no 
período, por série, bem como aquisir;Ges e vendas de DEEÊNTURES pela EMISSORA e 
de outras debêntures porventura emitidas pela EMISSORA;  

m.6. acompanhaminto da destinacão dos recursos captados atravas  da 
administradores emissão de DEEÊMTURES, de acordo com 05 dados obtidos junto a o s  

da EMISSORA;  

m .  7. cumprimento de outras obrigacães assumidas por ela EMISSORA 
neste instrumento; 

m.8. declaração sobre sua aptidão para continuar exercendo a funcão 
de AGENTE F I D U C I d R I O .  

n) colocar os relatórios mensais e o relatório anual de que trata a 
alínea anterior i disposicão dos debentwistas no prazo miximo de, 
respectivamente, 15 (quinze) dias do encerramento de cada mês e 4 (quatro) meses 
a contar do encerramento do exercício social da E f l I Ç S O R G ,  respectivamente, ao 
menos nos seguintes locais: 

n . f .  na sede da EMISÇO!?A; 

n . 2 .  no escritório ou, quando instituicão financeira, no local por 
ela indicado; 

n.3. na CVM; 

n .4. nas instituicões que 1 ideraram a colocacão das DEEÊNTURES; 

o) elaborar, mensalmente, sem prejuízo dos relatórios referidos na 
alínea "m" s w r a ,  anslise dos relatórios relativo ao processo de cessão de 
credito fornecidos pela EPIIÇÇORA na forma do siib-item V I  I . F . ;  

P )  publicar, nos Órgãos da Imprensa em que a E M I S S O R A  deve efetuar 
suas pubiicacões, e 3s expensas da EMIÇSOR4, anúncio comunicando aos 



debenturistas que o relatório se encontra a siia disposi630 nos locais 
ria alínea "n" ;  

indicados 

q )  fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes da Escritura, 
especialmente daquelas impositivas de obrigacoes de fazer e de nzo fazer, tais 
como (i) a constituicão regular pela EMISSORA do penhor previsto no sub-item V 
supra, (ii) a cacicso de títulos representativos de aplicacÕes financeiras nos 
termos dos sub-itens V.i.i e V.f.2., ( i i i )  o substabelecimento de poderes 
referido no sub-item V.i.5., (iv) a indical;% dos banco(s) incumbido(s) de 
promover o recebimento dos crkditos cedidos, conforme o sub-item V.2., (v) o 
fornecimento dos relatórios sobre referidos no sub-item V1.i.a.; 

r )  notificar os debenturistas, se possível individualmente, no prazo 
máximo de 7 (sete) dias, de qualquer inadimplemento, pela EMISSORA, de 
obrigscões assumidas, na Escritura, indicando o local em que fornecera a05 
interessados maiores esclarecimentos. Comunicac3o de igual teor deve ser enviada 
A CVM; 

s) caucionar, ou fazer com que sejam caucionadas, a favor dos 
debenturistas, a totalidade das AcÕes Preferenciais Classe A de emissão da 
EMISSORA. O direito de veto de tais açEes será exercido pelo AGENTE FIDUCIdRIO. 
Na hipótese desse entender quo 6 do interesse da ccmunhzo dos debentiiristas não 
exercer o direito de veto, devera convocar uma AS5Ed2lÊia de Debenturistas para 
decidir qual providência tomar, AssemblPia essa que só poderi deliberar pela 
totalidade dos titulares das debentures em circulacso. 

3.1. O AGENTE FIüUCIdRIO nao será obrigado a efetuar nenhuma verifiracao de 
veracidade administracão 
da EtSISSORk, ou ainda qualquer dociimento ou registro qiie considere aiitEntico, e 
que lhe tenha sido encaminhado pela EMISSORA OLI por terceiros a seu pedido. 

para se basear nas deliberacões societárias e atos da 

4. fXribuicÕes do AGENTE FIDUCIdRIO - O AGENTE FIDUCIdRIO usari  de quaisquer 
procedimentos judiciais ou extrajudiciais, contra a EMISSORA, para protecao e 
defesa dos interesses da comunhao dos debenturistas e da realizacão de seus 
crPd i tos, representando os mesmos em processm de f albc i a ,  concordata, 
intervencão ou liquidação extrajudical da EMISSORA, devendo ainda: 

a )  declarar, observadas as condic8es desta emissão, e em especial o 
disposto no sub-item VIII.í., antecipadamente vencidas as DEBENTURES, e cobrar 
seu .Principal e acessórios; 

b )  executar garantias reais, aplicando o produto no pagamerito, 
integral ou proporcional, dos debentiir istas titulares de debzntures com ta! 
ga!-antia real; 

c )  assumir, eni caso de orai-i-Ência de algum dos eventos previstos nos 
sub-itens VII1.í.a. e " b " ,  o controle da disposi~k e liqiiidacão dos direitos 
ci-editórios existentes no ativa da EISiÇÇORA. 

4.1. Na ocorrência dos eventos descritos nos itens i . g  a i.j, i.o e i . ~  do 
Capitulo VI11 desta Escritura, o AGENTE FIDUCIdRIO convocara uma AssemblÊia de 
Debenturistas para avaliacao do comprometimento do recebimento. 

4 . 1 . 1 .  Ma ocorrência. do evento descrito no item 1.1 do Capítulo VI11 desta 
Escritura, e, cumulativamente, a rescisão ali prevista tenha se devido a 



ocorrência de um dos itens de 1.9 a i.j, 1.0 e 1.p do Capítulo V I 1 1  desta 
Escritura, serão aplicados os procedimentos previstos neste item 4 . 1 .  

4 . 1 . 2 .  Caso seja aceito pela unanimidade dos debentiiristas, serão aplicados os 
procedimentos previstos no itern 4 . 2 .  abaixo. 

4 . 1 . 3 .  Caso não ocorra a hipótese prevista no sub-item 4.1.2. supra, a emissão 
 prosseguir^, considerando-se, neste caso específico, releva.do o evento de 
1 iqiiida6ão. 

4 . 2 .  O vencimento antecipado das Debêntures implica a adocão dos seguintes 
procedimentos abaixo: 

a) o AGENTE FIDUCIdRIO poderá, discricionariamente, determinar a 
imediata siibstituicSo da PRESTADORA, no desempenho do Contrato de Prestack de 
Serviços, caso entenda que os serviços da mesma não oferecem mais o adequado 
grau de confiabilidade, ficando automaticamente substabelecidos, sem reserva, em 
favor do AGENTE FIDLiCIdRIO ou do novo PRESTADOR que vier a ser contratado, todos 
os mandatos outorgados pela PREÇTADQRP. e pela EMISSORA para a execiicão do 
disposto no presente mandato; 

b )  a EMIÇSSORA dever;. comunicar imedia.tamente aos debenturistas a 
ocorr.%cia do evento e a declaracso da antecipacão do vencimento das Debentures, 
aplicando-se o produto do Fundo de Amortizacão no respectivo pa.garnento total ou 
parcial, neste Último C.E,O proporcionalmente eritre ns titulares das Debêntures; 

c )  a FREÇTADORFI (ou a nova PRESTADORA) deveri comunicar aos Clientes 
sera do Sistema de cartão de Crédito Mesbla qiie o pagamento mínimo dos créditos 

de. 100% (cem por cento), isto é, que haver5 a suspensão do crgdito rotativo; 

d) a adoc3o pela PRESTADORA (ou pela nova PRESTADORA) de todos os 
procedimentos previstos na Clhsula 2b da Secão I 1  do Contrato de Promessa de 
Cess20 e Aquisicão de Crkditos, Presta630 de Çervi~os de Administracão e 
Cobranca e Outros Pactos. 

4.2.f. A F'RESTADOEFI (ou pela nova PRESTADOEA) envidará seus melhores esforcos no 
sentido de prosseguir efetuando a reaquisi& dos Direitos CreditÓrios 
integrantes da Garantia, que não tenham sido integralmente 1 iquidados no 
respectivo vencimento, diretamente ou 60. 

4 . 2 . 2 .  Não ocorrendo a reaquisição prevista no item 4 . 2 . 1 .  supra, aplicar-se-á o 
disposto no item 1.4, ÇecZo I do Contrato de Promessa de Cessão e Aquisicão de 
Crkditos, Prestacão de Çervicos de Administração e Cobrança e Outros Factos, 
podendo a PRESTADORA (ou a nova PREÇTADORA) proceder A cobranca do valor dos 
Direitos CreditÓrios integrantes da garantia, judicial ou extrajudicialmente, 
revertendo em favor da EflIÇÇORA, todos os acréscimos penais oii moratórias pagos 
pelos Clientes, para  apl icação na liquidação do valor das Deb&~tures, ap1 icando- 
se a restrição constante do item 14 da Segão I 1  do Contrato de Promessa de 
Cessão e Aquisição de Créditos, Presta.ção de Serviços de Administração e 
Cobranca e Outros Pactos, no tocante i limitaçso a qualquer tipo de redução o u  
relevacão dos citados acr4scimos penais ou moratói-ios devidos pel05 Clientes. 

4.2.3. Caso, após o pagamento 3 PREÇTADDRFI do valor dos Direitos CreditÓrios 
integrantes da Garantia, e a liquidação integral das debêntures, exista saldo 
eventiial remanescente nas Contas Vinculadas, o referido saldo revertera a favor 



da EMISSORA, que poderi livremente utilizá-lo 

4 . 2 . 4 .  O exercício das atribuicões do AGENTE FIDUCI6F;IO previstas na Seção 111 
do Contrato de Promessa de Cesszo e Aquisicão de Créditos, Prestacão de Çervicos 
de Administracão e Cobranca e Outros Factos e nesta Escritura, será sempre 
limitado por decisão em contrario da AssemblGia de Debenturistas, tomada pelo 
"quorum" mínimo de 2/3 (dois terços) das DEEÊNTUEES em circulacão. 

5 .  Despesas do AGENTE FIDUCIdRIO - F\ EMISSORA ressarcira o AGENTE FIDLICIARIO de 
todas as despesas em que o mesmo tenha comprovadamente incorrido, para proteger 
os direitos e interesses dos debentiiristas, ou para realizar seus créditos. 

c a . 1 .  O ressarcimento a que se refere este sub-item VII.5, será efetuado 
imediatamente após a entrega i EMISSORA dos documentos comprobatórios das 
despesas efetivamente feitas e necessárias a protecão dos direitos dos 
portadores dos títulos. 

5.2. As despesas a que se refere este sub-item VII.5 compreenderão, inclusive, 
as seguintes : 

a! publica.cao de relatórios; avisos e notif icações conforme previsto 
na Escritura, e outras que vierem ser exigidaç por regulamentos a i l  iciveis; 

b) extracao de cei-t idões; 

c 1 locomocks e respectivas hcspedagens, quando necessAi- ias am 
desempenho das funcões; 

d) eventuais levantamentos adicionais e especiais ou periciais que 
vierem a ser imprescindíveis, se ocorrerem omissões e/ou obscuridades nas 
informações pertinentes aos estritos interesses dos debenturistas. 

5.3. O crédito do 4GENTE FIDUCI6RI0, por despesas que tenha feito para proteger 
direitas e interesses ou realizar ci-editos dos debenturistas, sue não tenham 
sido saldados na forma do sub-item VII.S.i., sera acrescido i dívida da EMISSORA 
e gozara das mesmas garantia.= das DEEÊMTURES, preferindo a estas na ordem de 
pagamento. 

5.4. Para atender ao pagamento, total ou parcial, das despesas que o AGENTE 
FIDUCIdRIO tenha de realizar para atender aos interesses dos Debentiiristas, será 
efetuado, pela EIIIÇÇORA, u m  depósito em conta corrente bancária, a favor do 
AGENTE FIDUCIdRIO, da quantia de Cr$ i50.000.000,00 (cento e cinqiienta milhões 
de cruzeiros), até 48 (quarenta e oito) horas após a. colocação aci público da 
totalidade das DEBÊNTURES. 

VIII. DO VENCIMENTO ANTECIPADO 

i. O AGENTE FIDUCI6EIO podei-a dec1ara.r antecipadamente vencidas e pagáveis 
todas as obrigacões oriundas da presente Emissào COB relacgo $5 respectivas 
DEEÊNTURES e exigir o imediato pagamento pela EM1SSr)EA do valor noniina.1 das 
mesmas DEBÊNTURES, acrescido de atualiza& monetária calculada na forma do 
sub-item IV.FI.6, juros e przmio, se houver , na ocorrzncia das seguintes 
hipóteses: 
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a)  decretação de falência oii impetraçso de concordata preventiva 
pela EMISSORA; 

b) decretação de falência ou impetracão de concordata. preventiva 
pela Mesbla S.A. eíou qualquer uma de siias controladas; 

c) caso a EMISSORA descumpra o seu estatuto social, notadamente no 
que tange as restrições estabelecidas ao respectivo objeto social; 

d) em caso de declaração judicial, administrativa ou por decisão 
judicial , da dissolução da EMISSORA e/oii de sua liquidação; 

e) em caso de se verificar a cess% de crbditos que não atendam aos 
requisitos de elegibilidade fixados pelo QGENTE FIDUCIdRIO e COmIJniCadOS 
previamente i, EMISSORA em percentual superior a 5% (cinco por cento) do valor 
dos créditos cedidos, sem o devido enqiiadramento no prazo de 2 (dois) dias Úteis 
após a comunicacão do AGENTE FIDUCI6RIO; 

f )  caso a EIYISÇORA deixe de cumprir as obrisacões aqui 
estabelecidas, notadamente no que tange ao pagamento das obrigações e ao item VI 
- "ObrigacÕes Adicionais da Emissara", não sendo sanada a omissão no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas da data em qiie a ErlISSORG f o r  notificada por escrito da 
mesma om i s G a  i 

9) caio o penhai- contrarie ás i-estriçks estabelecidas no sub-item 
V . i .  supra por mais de 2 (dois) dias consecutivos; 

h) haver ocorrido a rnarwtenção de uma taxa de inadimplhcia . 
acumulada, assim entendidos os créditos vencidos e nzo pagos hi mais de 16 dias, 
inclusive, e menos de 30 dias, inclusive, referente A Carteira de créditos 
global da Presta Administradora de Cartões de Credito Ltda superior a 30% 
(trinta por cento) ou perda na citada Carteira de crkditos superior a. 5%. (cinco 
por cento) do seu respectivo valor; 

i) extinção, alteracão nos critérios de apuração ou pela. 
superveniência de normas legsis ou regulamentares que nzo mais permitam sua 
LitilizacSc7 como indexadoi- dos contratos cedidos a Emissora ou nas emissões de 
debentures, respectivamente do TRD e do IGP-M; 

j 1 inviabiliracão pela superveniência de normas legais ou 
regulamentares da cessão de direitos creditirios nas condiç6es previstas no 
sub-item V . i  supra, sem que ocorra a inclusão no PENHOR de ativos financeiros 
aprovados pelo AGENTE FIDUCIn'RIO em igual voliime ao dos direitos creditórios 
cuja cessão seja. inviabilizada.; 

k )  não haver incorrido a aquisicão pela Mesbla Ç . A .  e/ou suas 
controladas, 0 1 1  por sociedade por ela indicadi dos craditos, ou da respertiva 
parcela, que não tenham sido liqitida-dos no respectivo vencimento. 

1) se, por qualqiier motivo, for rescindido qualqiier iim dos Capítulos 
de Contrato de Promessa de Cessão e Aquisicão de Créditos, Frestacão d e  Ser-vicos 
de Administraçzo e Cobranq.3 e Outros Pactos, referido no Título V I ,  Item 2, 
alínea f desta Emissão. 
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m) em caso de fus30, cisão, incorporacio da PRESTADOR4 oii de outra 
sociedade pela PREÇTADOR4, sem a prtvia autorizacão do AGENTE FIDUCIARIO. 

n )  dissoiucao ou liquidacio da PRESTADOFIA e/ou de instituicões 
financeiras controladas pela Mesbla Ç.A.. 

o )  caso, do volume total de créditos aprovados pela FRESTA, em cada 
m k ,  mais de 25% (vinte e cinco por cento) dos mesmos tenham sido aprovados em 
desacordo com as políticas de concessão de credito previstas no Anexo I11 ati 
Contrato de Promessa de Cessão e Aquisic%o de Créditos, Prestacão de Çervicos de 
Administracão e Cobranca e Outros Factos; 

p) na ocorrSncia de eventos graves de natureza econômica ou 
financeira, que não possam ser razoavelmente presvistos ou evitados, tais como 
planos econômicos div~ilgados pelas autoridades monetárias. 

i .  i .  Qualquer debentiirista poderá declarar antecipadamente venridas as 
DEEÊMTURES, na forma e pars. os fins previstos neste sub-item VIII.í, nas 
hipóteses descritas nas letras "a" a "f", "1" a " n "  si ipra .  

IX. DA RENÚNCIA 

NZo se presume renúncia a qualquer das direitos decorrentes da presente emissão. 
Desta forma, nenhum atraso em exercer ou omisszo no exercício de qualquer 
direito, faculdade OL! remkdio que caiba aos Debenturistas em razão de qualquei- 
inadimplemento das obriqa~ões da EMISSORA prejudicará tais direitos, faciildades 
ou remkdios ou será interpretado coniii constituindo uma renúncia aos mesmos ou 
concordância com tal inadimplemento nem constitiiiri novacão ou precedente no 
tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso. 

X - DA CISSEMBLÉICI DOS DEBENTURISTAS 

i. Os titulares das DEBÊNTURES pGderZo, a qualquer tempo, reunir-se ern 
assembleia especial a fim de deliberar sobre matéria de interesse da comunhão 
dos Debenturistas. 

2. A assemblkia dos Debenturistas poder;. ser convocada pela EMIÇÇORR, pelo 
AGENTE FIDUCIdRIO ou por Debenturistss que representem, no mínimo, 10% (der por 
cento) das DEEÊNTUREÇ em circulacão. 

3 .  Aplica-se 5 assembléia de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei nc! 
6.404/76, sobre a assemblhia geral de acionistas. 

4. A assemblkia se instalará, em,primeira convoca.cão, com a presenca de 
Debenturistas que representem metade, no mínimo das debgntures em circulacãa e, 
em segunda convocaçzo, com qua 1 quer número. 

5. As delibericõ~s serão tomadas por Debenturistas qup representem 2/3 (dois 
tercos) no mínimo, das DEEÊNTUREÇ em circulacão com relacão a qualquer dos 
assiintos aqui previstos que exija aprovaGZa dos Debenturistas, respeitado o 
disposto no Capítulo VII, 2.2 e 3.s) desta Escritura. 
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XI1 - DESPESAS 

Correrão por conta da EMISSORA todos os custos com o registro dos atos 
necessários para a colocac3.o da presente emissão, tais como a escritura de 
emissão, ata da assembléia geral extraordinária, bem como os custos com a 
publicidade desta Última na forma legal. 

XI11 - AVISOS E PUBLICAÇÕES LEGAIS 

FublicacÕes Legais - Todas as informaG8es e comunicacÕes de carater geral aos 
Debenturistas, assim como qualquer piiblicaçio legalmente exigida deverá ser 
feita no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e no Jornal Gazeta 
Mercantil. 

XIV - DIVISHO 
Caso qualquer das disposicães ora apr0va.da.s venha a ser julgada i legal, 
inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposicees nzo afetadas por 
tal julgamento, comprometendo-se a5 partes, em boa-fé, a substituirem a 
disposicão afetada por outra que, na medida do possível, prodiiza o mesmo efeito. 

XV - FORO 

O Rio 
de Janeiro, com a exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, 
para dirimir as questões porventura resultantes desta Escritura. 

Foro da presente Escrituri! sera o da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do 

E, por estarem jiistos e contratados, assinam 2 presente em 03 (trgs) vias de 
igual teor e forma e para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas 
que tambh a assinam. 

Rio de Ja.neii-o. 1 de dezembro d e  1992 

MESELA TRUST DE RECEBÍVEIS DE CARTZO DE CRÉDITO Ç.Q. 

MORGAN GU4HANTY TRUST COMPANY OF NEW YORK 
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